
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Estado de Minas Gerais_, 

LEI NQ 650 
============= 

Autoriza aquisição e doação de imóvel 
para o fim que menciona e dá outras 
providências o 

:, 

~,>\ 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono 
a seguinte.Lei: 

Artigo lQ :ll: a Prefeitura Municipal de Santa Luzia auto
rizada a adquirir do Senhor Newton Geraldo 0 

_l\.ndrade, os lotes de ter1·enos de números l ' 
(um) a 22 (vinte e dois) da Quadra 50, do 9 

Parque Boa Esperança, situado no Distrito da 
Cidade, podendo para isto, di&~ender a impor
t§noia de até Cr$100.000,00 (Cem mil cruzei~ 
ros)o 

Artigo 2Q - O terreno a que se refere o artigo anterior 9 

será doado ao Estado de Minas Gerais, para 
nele ser construido e funcionar o Centro In 
terescolar e a Escola Estadual de lQ e 22 ° 
Graus Professor Tiomingos Ornelaso 

Artigo 32 -
~ 

Para ocorrer as despesas com a execuçao desta 
Lei, é o Executivo Municipal autorizado a • 
abrir crédito especial de até Cr$100.000,00 t 

(cem mil cruzeiros), com observância do dia 
posto no artigo 43, da Lei Federal nº 4320, • 
de 17 de Março de 19640 

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrárioº 

PREFEITURA rimIUCIP.AL D.E SANTJ\ LUZIA, 14 de MARÇO 
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